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Em atendimento ao Documentos de Formalização de Demanda que constam no processo
Administrativo n.e 37l2ozs, o presidente da câmara, no uso de suas atribuições, determina à
Equipe de Planejanlento da Contratação a adoção dos seguintes Atos:

I1. Elabor{eão de Estudo Técnico Prelimínar, o qual indicará a eventual viabilidade da
contratação, concom itantemente à realização da pesquisa de preços, nos termos do
que dispõe o Art. 23, da Lei Federal np f4.1.33l2O2L, na eventualidade da contratação
ser viável;

2. Elaborâção do Mapa de Riscos, nos termos do que dispõe o Art. 18, X, da Lei Federal ne

14.733/2027, na eventualídãde da contratação ser viável;
3. Nos têrmos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária e/ou

posterBação para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente;
4. Ela borilção do Termo de Referência, nos termos do inciso XXlll, do Art. 6e da Lei Federal

I

ne 74.+33|ZOZL, na eventualidade da contratação ser viável;
5. Elaborfção do Edital e anexos, e/ou elaboração de minuta contratual em caso de

contraltação direta, na eventualidade da contratação ser viável.

Após cumprimento integral do presente Despacho, retorne os autos para análise e decisão.

Atenciosamente,

Balsas/MA, 15 de julho de 2025

Paulo Ed Lrárdo Coelho Jú n ior
Presidente da Câmara Municipal
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